
Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

 

 

TIRADENTES,520-CEP 12030-180 – CAIXA POSTAL 320 – TELEFONE-PABX (2) 3625.5010  - 3625-6022 

 

 

 PROCESSO Nº. 404/23 
 DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 
 D E S P A C H O : 
 
 
 

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos anexados aos 

autos, que comprovam a Dispensa de Chamamento Público com base no 

artigo 32 da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 e suas alterações, para a 

realização de Termo de Fomento com a Grêmio Recreativo Cultural 

Escola de Samba Imperatriz do Morro. 

 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor 

da Associação Privada Grêmio Recreativo Cultural Escola de Samba 

Imperatriz do Morro, no valor total de R$ 49.000,00 (Quarenta e nove 

mil reais);  

 

4 – Ao DTL, para providencias quanto ao termo de colaboração; 

 

5 – À Secretaria de Cultura e Economia Criativa, para acompanhamento. 

 

 
 

S.E.C.E.C.., aos 
 
 
 

FERNANDO PASCHOAL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 
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   Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO LEI 13.019/14
PROCESSO Nº. 15.641/22

Na qualidade de Secretário de Cultura e Economia Criativa e em atendimento ao Art. 32

§ 1º da Lei Federal nº. 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, determino a publicação

da justificativa apresentada pela Secretaria de Cultura e Economia Criativa sobre a dispensa de

chamamento  público  com  vista  à  celebração  de  parceria  para  cooperação  financeira  às

atividades da  Grêmio Recreativo Cultural Escola de Samba Imperatriz do Morro.
 A publicação deverá ser realizada no sítio oficial da Administração Pública na internet e

também no Diário Eletrônico do Município.

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos

Fernando Paschoal de Oliveira
Secretário de Cultura e Economia Criativa

                                       
_______________________________________________________________________________________________________

      AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12030-180 – CAIXA POSTAL 320 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625-5000 – FAX: (0XX12) 3621 6444
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 66C9-895D-C676-4353

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDO PASCHOAL DE OLIVEIRA (CPF 355.XXX.XXX-95) em 14/02/2023 09:50:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://taubate.1doc.com.br/verificacao/66C9-895D-C676-4353

https://taubate.1doc.com.br/verificacao/66C9-895D-C676-4353

